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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 35, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

Ementa:  Autoriza  a  abertura  de  Seleção  Simplificada  para  a  contratação
temporária de 25 (vinte e cinco) profissionais de saúde para no âmbito da
Secretária Municipal de Saúde, atender à situação de excepcional interesse
público e emergencial, e dar outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições
que  lhe  foram  delegadas  pelo  artigo  65,  inciso  V,  da  Lei  Orgânica  do
Município;

CONSIDERANDO a pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) classificada pela
Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da
Saúde,  que  declara  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância  Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV),
bem como a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro  de  2020,  que  estabelece  as  medidas  para  o  enfrentamento  da
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que no âmbito municipal, através do Decreto nº 24, de 16 de
março de 2020, mediante a confirmação de diagnóstico de casos de COVID-19
(Novo Coronavírus), fora declarada Situação de Emergência no Município do
Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO o ofício nº 183/2020 da Secretaria Municipal de Administração,
bem como o Ofício e Nota Técnica de nº 846/2020 da Secretaria Municipal de
Saúde, que informam, mediante atual situação de emergência em saúde pública
no Município, a carência de profissionais essenciais para compor a equipe de
enfrentamento ao Coronavírus;

CONSIDERANDO que não há cadastro de reserva decorrente do último concurso
público realizado através do Edital n.º 001/2015 – SEFOGEP para todos os
cargos que serão disponibilizados na presente seleção simplificada, conforme
se denota da certidão lavrada pela Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas;

CONSIDERANDO o que determina o inciso IX, do art. 37 da Constituição da
República  Federativa  do  Brasil  de  1988,  o  inciso  VII,  do  art.  97  da
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Constituição do Estado de Pernambuco, o inciso VIII, do art. 13 da Lei
Orgânica do Município do Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO que a Lei municipal nº 99/2001, e alterações, estabelece os
casos  de  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  à  necessidade
temporária de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO a necessidade de formalização dos procedimentos legais para
publicação de Edital; 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária de 25 (vinte e cinco)
profissionais de saúde para no âmbito da Secretária Municipal de Saúde,
atender à situação de excepcional interesse público e emergencial, conforme
Anexo Único que segue em anexo.

Art. 2º Os contratos temporários autorizados pelo presente Decreto terão
duração de 12 (doze) meses, conforme inciso I, do art. 3º da Lei Municipal nº
099, de 24 de abril de 2001, e alterações.

Parágrafo  Único.  O  prazo  de  que  trata  o  caput  do  artigo,  poderá  ser
prorrogado por igual período, se necessário a superação da situação em
emergência de saúde pública, desde que o prazo total não exceda a 02 (dois)
anos.

Art. 3º O regime jurídico a que se submeterá o contratado é o consagrado no
art. 10 inciso II da Lei Municipal nº 99, de 24 de abril de 2001 e suas
alterações posteriores.

Art. 4º As despesas decorrentes das contratações a que se refere o presente
decreto correrão, por conta de dotações orçamentárias especificas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 31 de março de 2020.
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Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO ÚNICO – Decreto 35-2020
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